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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº         /2025. 

 

Requer o envio de expediente, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado em exercício com cópia para a 

Secretaria Estadual de Assistência Social 

solicitando o fornecimento de pulseiras 

de identificação aos idosos portadores de 

Alzheimer. 

 
 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, após anuência do Plenário, o envio de expediente ao governador do 

estado, com cópia para a Secretaria de Estadual de Assistência Social solicitando o 

fornecimento gratuito de pulseiras de identificação aos idosos portadores de 

Alzheimer. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A doença de Alzheimer é um transtorno neurodegenerativo progressivo e 

fatal que se manifesta pela deterioração cognitiva e da memória, 

comprometimento progressivo das atividades de vida diária e uma variedade de 
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sintomas neuropsiquiátricos e de alterações comportamentais. A maioria das 

pessoas diagnosticadas com Alzheimer tem 65 anos de idade ou mais. 
A maioria dos doentes que sofre da doença de Alzheimer e de 

demência(cerca de 60%) acaba uma vez ou outra fugindo  de suas residências, pois 

não se sentem familiarizados, nem reconhecem o local onde vivem. Depois de sair 

de casa, o paciente não sabe como voltar ao seu ponto de partida, fica 

desorientado, confuso e com muito medo. Tal situação, causa desespero em toda a 

família e ainda pode oferecer riscos para a segurança e saúde do idoso perdido. 

Desse modo, como forma de trazer mais segurança aos idosos com essa 

doença e tranquilidade as famílias, solicita-se à SETAS o fornecimento gratuito de 

pulseiras de identificação aos idosos portadores de Alzheimer em todo o estado do 

Tocantins.  

A pulseira conterá um código através do qual será possível saber o nome 

do portador, idade, endereço, telefone, tipo sanguíneo e outras informações que a 

pasta julgar necessárias. Com a pulseira, o retorno do idoso para sua residência se 

torna mais ágil e seguro. 

Conto com o apoio e a colaboração dos nobres colegas desta Casa de Leis 

para a aprovação dessa proposta. 

 

 

 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  
Deputado Estadual 

 


